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	3. Como pagamento do programa de viagem, fica a contratada, autorizada pelo contratante, a ceder o crédito decorrente de parcelamento, para Instituições Financeiras, ou Prestadores de serviços, as quais ficarão sub-rogadas plenamente no direito de receber, cheques pré-datados, notas promissórias, ou outra formas de pagamento acertadas com o contratante.

4. O contratante aqui qualificado, assina este contrato como responsável por si e pelas as demais pessoas para as quais as reservas são feitas.

5 . Nos casos de desistência, transferência ou cancelamento, a contratada efetuará ao contratante o reembolso do valor devido, calculado sobre o total efetivamente recebido, excluindo-se despesas administrativas e valores já pagos aos fornecedores.

5.1 Na decorrência de alguma hipótese mencionada, serão deduzidas as seguintes despesas administrativas do valor total cobrado pelo pacote turístico, cujo prazo será contado da data de inicio da viagem 

- Até 10 (dez) dias ou mais 10% (dez por cento)

- Com menos de 10(dez) dias a contar do inicio da viagem 20% (vinte por cento), bem 

   como despesas cobradas pelos fornecedores (transportadoras, receptivos, hotéis, 

   restaurantes e outros serviços).

5.2 Esta clausula substitui os itens 7.1.1 / 7.1.2 / 7.1.3 e 7.1.4 do item 7. expresso no site 

www.henritur.com.br/condicoesgerais (rodoviárias)

5.2 – No caso de fretamentos aéreo ou rodoviário, devido as condições especiais de contratação entre a contratada e as empresas transportadoras, não é permitido transferência

de data ou reembolso de trechos não utilizados.

6. O contratante está ciente de que, deverá ressarcir as partes prejudicadas por todos e quaisquer danos causados pelo mesmo, ou por menores sob sua  responsabilidade durante o evento.

7. O contratante declara-se ciente de que,  locais  e horários de embarque poderão ser alterados pelo contratado, para melhor adequar a operação da viagem.

8. O contratante declara-se ciente de que, valores, bagagens ou objetos perdidos são de sua inteira responsabilidade.
9. O contratante autoriza a publicação de suas fotos ou vídeos nas  viagens contratadas,  para fins institucionais.
10. O Contratante declara estar ciente de que para obter as condições gerais na integra, deverá acessar o site www.henritur.com.br/condicoesgerais.

11. Este contrato de prestação de serviços, só tem efeito mediante disponibilidade de vaga e efetivo pagamento da viagem, com a  confirmação  por parte da  Contratada.

Assim, por estarem justas e contratadas, firmam o presente contrato.

_____________________________________           _____________________ de _________________ de  2010
           (nome do representante)                                                                    (local e data)
________________________________________

                                                                Assinatura do Contratante
________________________________________________________________________________________________

- Obs: 1 – Obrigação do representante ou Agência de Viagem junto a Operadora/Contratado: para efetiva concretização

do pacote turístico entre o passageiro e Operadora/Contratado, se faz necessária confirmação de reserva, assim como, o

repasse dos valores pagos pelo passageiro, junto a Operadora/Contratado.


